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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta lei altera os artigos 323 e 325 do Decreto-Lei no 

3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal  para tornar 

inafiançável o homicídio causado por veiculo automotor sob influencia de 

álcool e altera os valores da fiança para lesão corporal causada nas mesmas 

circunstâncias.   

Art. 2º. O artigo 323 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do inciso IV 

com a seguinte redação: 

Art. 323. Não será concedida fiança: 

...................................................................... 

IV – nos crimes de trânsito praticados sob influência 

de álcool ou qualquer outra substância que altere a 

capacidade psicomotora, que produza o resultado 

morte. 

Art. 3º o artigo 325 Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do inciso III com 

a seguinte redação: 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela 

autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

...................................................................... 

III – nunca inferior a cinquenta por cento do valor 

venal do veículo nos casos descrito no artigo 303 do 

Código de Transito Brasileiro, praticados sob 

influência de álcool ou qualquer outra substância 

que altere a capacidade psicomotora. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor após noventa dias após sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos vem no sentido de dar 

uma resposta contra a impunidade existente em nosso ordenamento 

jurídico. Todos os dias pessoas matam e morrem no trânsito, e com base em 

nossa legislação transmitem a certeza da impunidade. 

Como visto, os crimes de transito, ocorridos principalmente 

sob a influencia de álcool, desestruturam completamente os lares das 

vítimas, e os criminosos continuam com suas vidas, voltam para suas 

famílias, como se nada tivesse acontecido e para as vítimas sobram dor, 

angústia, sofrimento e lágrimas que não acabam mais. E o pior de tudo é 

que tais criminosos saem, quando presos, pela porta da frente da delegacia 

após o pagamento de uma fiança pífia em relação ao dano causado, 

transmitindo a todos a certeza da impunidade em relação a tais condutas.  

A sociedade brasileira não aguenta mais tanto sangue 

derramado por bêbados armados com seus veículos, é preciso dar um basta 

nessa situação e transmitir às vítimas que não ficarão desamparadas e a 

todos que se submetem a essa situação de crime, que haverá punição. 

O projeto em questão torna inafiançável os crimes de trânsito 

praticados sob influência de álcool ou qualquer outra substância que altere 

a capacidade psicomotora, que produza o resultado morte. Se aprovado não 

veremos mais casos em que a pessoa mata e sai pela porta da frente da 

delegacia, retomando sua vida e sua normalidade, após pagamento de 

fiança. Ademais, quando não produzido o resultado morte, o projeto arbitra 

um paramento mínimo para que seja concedida a fiança, qual seja, no 

mínimo cinquenta por cento do valor venal do veículo, podendo, de acordo 

com a condição financeira do acusado, ser multiplicado em mil vezes.  

Dessa forma, solicito o apoio dos pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei, tão necessário para preservar o bem maior de todos, 
que é a vida. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2017. 

 

CHRISTIANE YARED 
PR-PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
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4/7/2011) 

 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 

seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer 
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qualquer das hipóteses do § 1º do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014) 

   

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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